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DECRITO MUNICIPAL N• 098/2025, DE 05 DE DEZEMBRO DE20ZS 

Oispót 50bre a txoneraçãa de ,e,vidares ocupantes de cargos 

em «missôo, o cancelamento de gral.ifi<a~es, a mclsôo de 

controtos temporários e dá o urras pro,;idências. 

O PREFEITO 00 MU lcf PIO OE OEMERVAL LOBÃO, Esrado do Plaul, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâniea Municipal especialmente no 

que dispõe sobre a direção superior da Administração Pública e a competénd• para 

prover e desprover rnrgos, funções e empregos públicos, bem como para gerir despesas de 

pessoal eadotar medidas de contlngenciamento, 

CO SIDERANDO o dever constitucional de obmvancia aos limites de 

despesa com pessoal, nos termos do art. 169 da Conrutulião Federal; 

CO SI.DERANOO as detemilnações e par.ímeiros esiabelecidos pela Lei 

Complemenrar n• 101/ 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).espectalmente quanto à 

necessidade de adoção de medidas de contenção para restibelecimento do equllibrio 

fiscal: 

CO SIDERANDO a necessidade imediata de reorganização administrativa, 

racionalização das despesas públicas e readequação do quadro de pessoal: 

CONSIDERANDO que compete ao Cheíe do Poder Executivo promover 

exonerações e rescisões contratuais no âmbito da Administraçao Direta, viSJ.ndo garantir 

eAciéncia, eronom1cidade e responsabilidade nJ go.sl.lo públlrn: 

llilill:A; 

Art. t• Ficam <<onerados, a partir da publicação deste Decnto, todos os 

servidores ocupantes de cargos em romiS>ào vinculados ao Poder Executivo Municipal de 

Demerval Lobão, de qualquer nível oo denominação, lotidos em todas as Secret.irlas, 

Deparramentos • Ôrgàos da Admioistraç.io Direta. 

Parágrafo Único. Não se aplicam as exonerações previstas no ooputa 

todos os Secretários Municipais e aos cargos comissionados vinculados às seguintes 

pastas. consideradas essenciais para a continuidade dos ser,iços públicos: 

1 - Secretaria Municipal de Admlnistraç.io, abrangendo setores 

indispensâvei:s como R001rsos Humanos, Folha de Pagamento, Almoxarifado e Ucitações; 
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li - Sec:reiaria Municipal de Finanças, especialmente os setores 

responi:áveis pela execução orçamentária e financeira,. contabilidílde. tesouraria e 

presiaç.io de conlaS, 

Ili- Chefia de Gabinete do Prefeito, para manutenção das atividades 

Institucionais e de coordenação admlnl tratlva. 

An. 2' Fic.m cruiceladas, a parti r da pubHração deste Decreto, todas as 

gratificações, adicionais transitórios, fu!IÇÕ<!1i gratlRcadas e vantagens pecuniárias de 

naturez.a discriciOOOria concedidas a servidores efetivos, oomJssionados ou contratados, 

Independentemente da Secretaria de lotação. 

Par.lgralo único, Estàc induidas no caput quaisquer gratlflcações de 

representação, direção. coordenação, chefia. assessoramento ou equivaten te.s. 

Art. 3' Ficam rescindidos. a partir da publlrnção deste Decmo. to<los os 

contralos lemporáMos finnados pelo Munidpio de Demerval Lobão, em qualquer 

Secretaria ou órgão da Administração Direta. 

Parigraío Único. Não se aplicam as resdsôes previstas no caput aos 

contratos temJ)orários virw;u lados às seguintes pastas: 

1- Secreraria Municipal de Saúde: 

li - Secretaria Mu nicipal de E<lucação; 

Arl 4' A Secretaria Municipal de Administração adotará as providências 

neces!ártis paro lmplementipo Imediata das medidas previstas neste Decreto. 

especialmente quanlo à formalização das exonerações. rescisões, cessação de pagamentos 

e ajustes de folru,_ 

An. s• Este Decreto en tra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, 

GABJNm DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO, Estado 

do PLluí, ~os cinco dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco. 
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DIVIDA O AMOR QUE CORRE 
EM SUAS VEIAS! 

DOAR SANGUE É SIMPLES, RÁPIDO 
E SEGURO. SEJA DOADOR! 
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